
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C 0 PIA 
LEI Nll 1,901 

De 16 de Agosto de 1972 

DispÕe sÔbrs a ab!rtura de c~édito su
plementar a dotaçao orçamentaria vigan 
te, 

Artigo 111 - fica o Executivo autorizado a abrir u• 
credito adicional, no valor da CRI 130aDOO,OO (cento a trin 
ta mil cruzeiros), euplemantar a dotaçao orçamentária vigaE 
te a abaixo especificada: 

c 6 o I 

3 o o o 
3 1 o o 
3 2 7 o 

3 2 7 3 

G O S DISCRIMINACAO DA DESP~SA 

OESP~SAS CORRENTES 
OESP~SAS DE CUSTEIO 
DIVERSAS TRANSfER~NCIAS 
CORRENTES 

61 Entidades Estaduais 
Auxilias para Reforma de 
Prédios Escolares 

IIALOR 
Cri 

130 000 DO 
:a:::c:la::.slsa 

Artigo 211 • O credito autorizado no artigo antario• . -sara coberto com os recursos provenientes de anulaçoae par• 
ciaie da dotaçÕes orçamentárias vigentes e abaixo aspacifi• 
cadaa: 
c 6 o I G O S DISCRIMINACAO DA DESPtse, VALOR 

ill 
4 o o o DESPESAS DE CAPITAL 
4 1 o o INIIESTUIENTOS 
4 1 1 o 61 

, 
Obras Publicas 7o,ooo,oo 

4 3 o o TRANSfER~NCIAS DE CAPITAL 
4 3 3 o 61 Auxilioe para obras PÚblicas 6o 1 ooo 1 oo 

Soma •••• 130,000,DO 

Artiso 311 - Esta lei 
I 

entrara em vigor na data da • 
disposiçÕes em contrário, eu a publicaçao, revogadas as 

Autor: Prefeitura municipal de Araraquara 
Projeto de lai nll 61/72 
Proçleaso 71/72 

adna/. 


